
PUBLICADO DOC 20/09/2013, PÁG 110 
 
 
 
PARECER Nº 1793/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 597/2011  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, visa 
determinar que o serviço de manejo orientado de vetores e pragas sinantrópicas 
envolvendo a utilização de desinfestantes domissanitários de uso profissional 
somente poderá ser executado por empresas especializadas por manejo orientado 
de vetores e pragas sinantrópicas devidamente licenciadas junto às autoridades 
competentes.  
Segundo o Controle de Zoonoses da PMSP, “animais sinantrópicos são aqueles que 
se adaptaram a viver junto ao homem, a despeito da vontade deste. Diferem dos 
animais domésticos, os quais o homem cria e cuida com as finalidades de 
companhia (cães, gatos, pássaros, entre outros), produção de alimentos ou 
transporte (galinha, boi, cavalo, porcos, entre outros). Destacamos, dentre os 
animais sinantrópicos, aqueles que podem transmitir doenças, causar agravos à 
saúde do homem ou de outros animais, e que estão presentes na nossa cidade”.  
Conforme a Fundação Oswaldo Cruz, “Saneantes domissanitários são as 
substâncias ou preparações destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação 
domiciliar, em ambientes coletivos ou públicos, em lugares de uso comum e no 
tratamento da água”.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo “a fim de adequar a proposta à 
melhor técnica de elaboração legislativa e fazer menção à multa”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer nos termos do mencionado substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18/09/2013.  
Roberto Tripoli – PV – Presidente  
Marta Costa – PSD – Relatora  
Adilson Amadeu – PTB  
Aurélio Nomura – PSDB  
Jair Tatto – PT  
Paulo Fiorilo – PT  
Wadih Mutran – PP  
 


